
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2017 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

 

 

Senhores Vereadores: 

 

Mediante o presente documento oficial, a 

Presidente Marina Panazzolo vem apresentar o Projeto 

de Resolução nº3/2017, que “Cria a Galeria das 

Vereadoras na Câmara Municipal de Vereadores de Nova 

Roma do Sul (RS)”. 

A ideia de criação da “GALERIA DAS VEREADORAS” 

se materializa com a disponibilização uma parede 

interna da Casa para homenagear, de forma permanente, 

as mulheres que já foram eleitas e qual a legislatura. 

 

No ano em que o município completa 30 anos de 

emancipação, inclusive tendo uma mulher participado da 

comissão emancipacionista, é a primeira legislatura com 

a presença de três mulheres, sendo que até então, apenas 

outras duas mulheres haviam sido eleitas para ocupar 

as cadeiras parlamentares. 

 

Considerando em que a mulher sempre esteve 

presente nos grande momentos e marcos da história do 

município, contrariando a própria cultura dominalista 

inconscientemente típica dos colonizadores da região, 

homenagear as mulheres parlamentares que escreveram 

além de leis, mas histórias, incentiva mais mulheres a 

participarem da vida política da cidade, cada qual ao 

seu tempo, mas fizeram, fazem e farão parte da memória 

da política em Nova Roma do Sul. 

 

Além do mais, é uma lembrança que marcará a 

trajetória desta Casa, considerando que não existe 

presente sem passado, muito menos uma sociedade formada 

por apenas um gênero sexista, até mesmo porquê mais de 

50% do eleitorado do país é formado por mulheres e que 

talvez esteja faltando um pouco mais de confiança das 

próprias para elegerem um número maior de 

representantes do sexo feminino. 

 

 

 

 



 

 

Antes da apresentação do referido Projeto de 

Resolução, foram consultados todos os Vereadores desta 

Casa, e, aqueles que se posicionaram, assim o fizeram 

de maneira favorável á instituição da “Galeria”. 

 

 

Ante o exposto, coloco-me à disposição para 

esclarecer eventuais dúvidas, sendo que, desde já, 

solicito o apoio dos nobres colegas Vereadores, que, 

com o seu voto, auxiliem na aprovação deste projeto. 

 

 

 

 

 

 

 

MARINA PANAZZOLO      MÁRCIO A. ROSSI         
  Presidente          Vice Presidente 

 

 

 

 

Arnilde T. Sosnoski Kriger    JOSÉ L. COMIN 

           1ª Secretária           2º Secretário    

 

 

 

 
ZELVIR A. SANTI 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03 de 09 de maio de 2017 

 

“Cria a Galeria das 

Vereadoras na Câmara 

Municipal de Vereadores de 

Nova Roma do Sul (RS)”. 

 

A Presidente Marina Panazzolo, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 112, parágrafo 

segundo, letra d, combinado com o artigo 113 do 

Regimento Interno, apresenta o presente Projeto de 

Resolução que passará por deliberação do Plenário: 

 

Art. 1º. Cria a “Galeria das Vereadoras” na 

Câmara Municipal de Vereadores de Nova Roma do Sul 

(RS), destinando um espaço físico interno e permanente 

para homenagear as mulheres que foram eleitas 

vereadoras e a legislatura correspondente. 

Parágrafo único. Quanto à forma da “Galeria das 

Vereadoras” a mesma se dará no mesmo formato da “Galeria 

dos presidentes”, já existe. 

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Câmara de Vereadores de Nova Roma do Sul, em 09 

de maio de 2017. 

 

 

 

MARINA PANAZZOLO      MÁRCIO A. ROSSI         
  Presidente          Vice Presidente 

 

 

 

 

Arnilde T. Sosnoski Kriger   JOSÉ L. COMIN 

           1ª Secretária       2º Secretário    

 

 

 

 
ZELVIR A. SANTI 

Vereador 


